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SECRETARIA MUNICÍPAL DA SAÚDE

CONTRATO

Contrato n°z2;,1I 2018 - SMS
Processo n° P020748I2018

coNTRA'ro QuE ENTRE sl CELEBRAM o
Mumclmo DE soBRAL POR |NrERuÉDio DA
sEcRE1'AR|A MuN|c|PAL DE sAúDE E A
EMPREsA MAGNUM coMÉRc|o
RE|=REsEN'rAçÓEs E |MPoRTAçoEs LTDA,
ABA|xo ouAL||=|cADos, PARA o Fim QUE
NELEsEDEc|.ARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-Ce,
Cep.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral,
Estado do Ceará e a empresa MAGNUM COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES
LTDA, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua Senador Pompeu, N°
1408/1412, Centro, CEP: 60.025-001, Telefone (85)3252.1617 E-mail:
maqnumoveis@yahoo.com.br inscrita no CNPJ sob o n° 07.045.768/0001-20, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR. MAGNO CESAR CABRAL
MONTENEGRO portador da Carteira de Identidade n° 2008010013225 SSP-CE e do CPF n°
000.440.323-15 residente no municipio de Fortaleza, Estado do Ceará, domiciliado Rua Jose
Alves Campos, N° 180, Bairro: Patriolino Ribeiro têm entre si justas e acordadas a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 033/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 033/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcriçao.
CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato aquisições de SOFÁ, KIT DE MESAS E CADEIRAS
DOBRÁVEIS, CAMA E COLCHÃO, destinados às necessidades das unidades pertencentes
à Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
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no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma, POR DEMANDA, nos termos estabelecidos
na Cláusula Décima do presente instrumento.
CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 7.776,70 (Sete mil e setecentos e
setenta e seis reais e setenta centavos).

vA|.oa“ VALOR

4 19

nm roumr . Dsscmção g N uNo A fumê
CAMA SOLTEIRO Para colchão 88cm x 1,88m. Em

Dimensões aproximadas: altura: 1090mm; largura:
960mm; profundidade: 1960mm.

vA|.on I

mdf/mdp. Cores: branca ou imbuia ou marrom. UND Rs 409.30 Rs 1776,70

TOTAL R5 7.776,70

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
cLÁusuLA sExTA - Do PAGAMENTO
6.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente
na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.
6.5.0s pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada .em .original ou por qual
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processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

cLÁusuLA sET|MA - Dos REcuRsos oRçAMEN'rÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

0701.10.302.0073.1292.44.90.52.00-FONTE FEDERAL E MUNICIPAL
0701.10.302.0072.1298.44.90.52.00 - FONTES FEDERAIS
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fomecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.
CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 07 (sete) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, Almoxarifado
da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, localizado na Rua Padre Anchieta
N° 111, Junco, Sobral/Ceará, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00,
de Segunda à Sexta feira.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e
descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais
danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas %¿\aIeihttp`8a. Vl
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10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedid0 Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconfonnidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.
cLÁusuLA DEc|MA PRIMEIRA - DAs oBR|sAçÓEs DA coN'rRA1'ADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigid pela
Administração. _*
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11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
cLÁusuLA DEc|MA sEeuNDA- DAs oBR|cAçoEs DA coNrRATAN1'E
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Raquel Miranda
de Vasconcelos, Gerente de Logística da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir.
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a “f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjuäiçgção da licitação, quando
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houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fomecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
detemtinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-ofiicio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na fom1a
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.
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16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cLÁusuLA DEc|MA sET|MA - Do FoRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

sobrai (CE), filé de '5(`¿L H Ú 2013.

GERARDO RI TIN ÀHO MAGNO CESAR CABRAL MONTENEGRO
CONT T NT CPF:000.440.323-15

~ CONTRATADO(A)
Testemunhas: ,_
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N° 340, sexta-feira, 06 de julho de 2018

..¿;5F.;,\

Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho
“ Prefeito de Sobral Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

SECRETARIADO

Alcandro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Municipio

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igor José Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, juventude, Esporte e Lazer

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

li C : d C t Al d
Ju O I FSM a_ Ê” a cxan rc _ _ _ ^ _ _ E-mail: diario@sobra|.ce.gov.br
Secretario dos Direitos Humanos, I-Iabitaçao e Assistencia Social site de Acessm d¡a,-¡0_50bra¡_cc_gm,_b,

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF
Coordenadoria de Atos e

Publicações Oficiais
Rua Viriato de Medeiros N” l250, Centro

Sobral - Ccará
Fones: (88)3677-1175 (R3) 3677-l I74

Diário Oficial do Município - DOM

fiscalizada pela Raquel Miranda de Vasconcelos. Gerente da Célula de
Úistiea da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, DATA DA

SINATURA: 06 de julho de 2018. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, iniciando no dia 06 de julho de 20l8 e findando no dia 06 de
julho de 20 I 9. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Caetano Mendes de Sousa. DATA: 06 de julho de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURÍDICA DA
SMS.

EXTRATODOCOIITRATON' 162/2018 - SMS -' CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: MAGNUM
COMERCIO REPRESENTACOES E IMPORTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato aquisições de SQE_A,§,II DE
MEsAs, E CADEÀRAS DOBRÁVEIS, CAMA E coLcHÃo.
destinados às úece idades das unidades pertencentes à Secretaria
Municipal da Saúde, dc acordo com as especificações c quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência d_o edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO n°
033/2018. VALOR GLOBAL: RS 7.776,70 (Sete mil e setecentos e
setenta e seis reais e setenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Raquel

de do Município de Sobral, DATA DA ASSINATURA: 06 de julho
e 2018. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato será

de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, iniciando no dia
06 de julho de 2018 e findando no dia 06 de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Magno
Cesar Cabral Montenegro. DATA: 06 ,de julho de 2018. Viviane de
Morais Cavalcante -ASSESSORAJURIDICA DA SMS.

qranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria da

EXTRATO DO CONTRATO N” 163/2018- SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços
de seguro de veículo, objetivando assegurar OI veículo YAMAHA/XTZ
250 LANDER, ano fabricação 2008, modelo 2008, para Motolância do
Samu, setor interligado a Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Sobral, conforme especificações constantes no Tenno de Referência.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ATRAVÉS DA coTAÇÃo
ELETRONICA 201 8/l I 871. VALOR GLOBAL: RS 720,00 (Setecentos
e vinte reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada c fiscalizada pelo Giovanni Andrade Menescal, Gerente
de Transpone da Secretaria Municipal da Saúde PRAZO DE
VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato será de I2 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura, iniciando no dia O6 de julho de 2018 e
findando no dia 06 de julho de 2019. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Alexandre Ponciano
Serra. DATA: 06 de julho de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -
ASSESSORAIURIDICADA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” l64/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: ORION COMERCIO
DE ARTIGOS MEDICOS LTDA-EPP. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
lnstnimentais Odontológicos para as Unidades de Saúde de Sobral. de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Tcmio de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 087/20l7. VALOR
GLOBAL: R$ 31.667,70 (Trinta e um mil e seiscentos e sessenta e sete
reais e setenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual
será acompanhada e fiscalizada pelo Antônio Valdir Venuto - Cirurgião-
Dentista CRO-CE 1098 da Secretaria da Saúde do Município de Sobral,
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2018. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
contados a partir da sua publicação do extrato no Diário Oficial do
Municipio, iniciando no dia 06 de julho de 2018 e findando no dia O6 de
julho de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sra. Rosimeire Stanzione dos Santos. DATA: 06 de
julho de 2018. Viviane de Morais Cavalcante ~ ASSESSORA
JURÍDICADA sMs.
EXTRATO DO CONTRATO N” 165/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: FERDINANDO
MATOS DA SILVA FILHO-ME. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
Instrumentais Odontológicos para as Unidades de Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n° 087/2017. vALoR
GLOBAL: RS 4l 265,58 (Quarenta c um mil e duzentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta e oito centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Antônio Valdir
Venuto - Cirurgião-Dentista CRO-CE 1098 da Secretaria da Saúde do
Municipio de Sobral, DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de l2
(doze) meses, contados a partir da sua publicação do extrato no Diário
Oficial do Município, iniciando no dia 06 de julho de 2018 c findando no
dia 06 dc julho de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Ferdinando Matos da Silva Filho. DATA: 06 de
julho de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA
JURÍDICADASMS.
EXTRATO DO CONTRATO N°425/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Gicelma Braga Ferreira. OBJETO: Contratação por tempo
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, mediante a prestação de serviço de Médico


